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Informação n.° 12930 / 2022 
21/08/2022

Assunto: Relatório do Estado do Ordenamento do Território - Ponderação do resultado 

da Discussão Pública e decisão de remeter à aprovação da Assembleia Municipal

Considerando que:

1. No âmbito do regime de avaliação dos Instrumentos de Gestão Territorial, a Lei de 

Bases Gerais da Politica Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de 

Urbanismo (LBPOTU), aprovada pela Lei n.° 31/2014, de 30 de maio, e o Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 

80/2015, de 14 de maio, nas suas redações atuais, estabelecem que deve ser efetuada 
a avaliação dos instrumentos de gestão territorial, com a elaboração de um Relatório 

do Estado de Ordenamento do Território (REOT), o qual deve verter o balanço da 

execução dos instrumentos de gestão territorial, bem como dos níveis de planeamento 

interno e externo obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisão, 

alteração ou revogação.--------------------------------------------------------------------------------

2. Ao abrigo no disposto no n.° 3 do artigo 189.° do RJIGT a câmara municipal, elabora, 

de quatro em quatro anos, um REOT, a submeter à apreciação da Assembleia 
Municipal, instrumento que permite uma avaliação contínua do desenvolvimento do 

território, de forma a auxiliar técnicos e políticos na gestão do território.----------------

3. O REOT é um instrumento que permite a avaliação contínua do desenvolvimento do 

território, tendo em conta o nível de execução dos objetivos e concretização das ações 

propostas no Plano Diretor Municipal (PDM).---------------------------------------------------
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4. Para além de se constituir como um imperativo legal, a elaboração do REOT assume- 

se como requisito obrigatório para a revisão do Plano Diretor Municipal de Idanha-a- 
Nova;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

5. Nos termos do estipulado no n.° 5 do artigo 189.° do RJIGT, concluída a sua 

elaboração, o REOT é submetido a um período de discussão pública de duração não 

inferior a 30 dias. A Câmara Municipal deliberou em 30 de maio de 2022, proceder à 

abertura de um período de discussão pública, com duração de 30 dias, contados a 

partir do 5.° dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no Diário da República. —

6. O Aviso n.° 12386/2022, publicado no Diário da República, 2.a Série, n.° 118, de 21 de 

junho veio dar início ao período de discussão pública que decorreu entre os dias 29 de 

junho e 09 de agosto, durante o qual os interessados puderam formular sugestões, 
apresentar informações ou reclamações sobre quaisquer questões que possam ser 

consideradas no âmbito do REOT.-----------------------------------------------------------------

7. Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal deverá ponderar e divulgar 

os resultados, designadamente, através da comunicação social e da página da Internet 

do Município, e elaborar a versão final do REOT para aprovação, conforme estipulado 
no n.° 3 do artigo 189.° do RJIGT.------------------------------------------------------------------

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, delibere, nos 
termos e com os fundamentos supra expostos:---------------------------------------------------------

a) Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão 

pública em anexo, e divulgar os resultados, designadamente, através da comunicação 
social e da página da Internet do Município;-----------------------------------------------------

b) Concordar com a versão final do REOT em anexo, e submetê-la à Assembleia 
Municipal para aprovação, nos termos do n.° 3 do artigo 189.° do RJIGT;--------------
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c) Solicitar à Assembleia Municipal que a deliberação seja aprovada em minuta para 

produzir efeitos imediatos, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 57.° do Anexo I à Lei n.° 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

À Consideração Superior

A CHEFE DE DIVISÃO DA DIVISÃ0 DE URBANISMO E PLANEAMENTO (DUP),

(Joana M iro Rossa)

Informação Informação Informação

O (A) Técnica Superior / 
O (A) Coordenador Técnico (a)

O (A) Chefe de Divisão O (A) Vereador(a)
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1. INTRODUÇÃO 
 

No âmbito do regime de avaliação dos instrumentos de gestão territorial, a Lei de Bases Gerais 

da Politica Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPOTU) aprovada 

pela Lei n.º 31/2014 de 30 de maio, com a alteração introduzida pela Lei n.º 74/2017, de 16 de 

agosto e o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na sua redação atual 

dada pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, estabelecem que deve ser efetuada a 

avaliação dos instrumentos de gestão territorial, com a elaboração de um Relatório do Estado 

de Ordenamento do Território (REOT), o qual deve verter o balanço da execução dos 

instrumentos de gestão territorial, bem como dos níveis de planeamento interno e externo 

obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisão, alteração ou revogação.  

 

Ao abrigo no disposto no n.º 1 do artigo 187.º do RJIGT as entidades da administração devem 

promover permanentemente avaliação da adequação e concretização da disciplina 

consagrada nos planos territoriais por si elaborados, suportada nos indicadores qualitativos e 

quantitativos neles previstos.  

 

A Câmara Municipal elabora, de quatro em quatro anos, um REOT, a submeter à apreciação 

da Assembleia Municipal (n.º 3 do artigo 189.º), instrumento que permite uma avaliação contínua 

do desenvolvimento do território, de forma a auxiliar técnicos e políticos na gestão do território.  

 

Nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 189.º do RJIGT, a Câmara Municipal deliberou em 30 de maio 

de 2022, aprovar o REOT e proceder à abertura de um período de discussão pública, com 

duração de 30 dias, contados a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no 

Diário da República, para a formulação de reclamações, observações ou sugestões, sobre 

questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo processo.  

 

Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal deverá ponderar e divulgar os 

resultados, designadamente, através da comunicação social e da página da Internet do 

Município, e elaborar a versão final do REOT para aprovação, conforme estipulado no n.º 3 do 

artigo 189.º do RJIGT.  

 

O presente documento consiste no relatório de ponderação das participações recebidas no 

período de discussão pública do REOT, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 89.º do 

RJIGT. 
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2. DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

2.1 - PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 

O Aviso n.º 12386/2022, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 118, de 21 de junho veio 

dar início ao período de discussão pública, que decorreu entre os dias 29 de junho e 09 de 

agosto, durante o qual os interessados puderam formular sugestões, apresentar informações ou 

reclamações sobre quaisquer questões consideradas no âmbito do REOT.  

 

A abertura do período de discussão pública e o respetivo modo de apresentação das 

sugestões/observações, foram publicitados/ divulgados através de: 

 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA: 

 

O aviso de abertura do período de discussão pública foi publicado na 2.ª série do Diário da 

República, de 21 de junho de 2022.  

 

Figura 1 – Publicação em Diário da República, 2.ª série – nº 118, de 21 de junho de 2022 (Aviso nº 

12386/2022) 

 

 



  

REOT – Relatório da Discussão Pública                                                                                                                                              6 

   

DIVULGAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Figura 2 – Publicação no Jornal “Gazeta do Interior”, em 22 de junho de 2022 
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DIVULGAÇÃO NA PÁGINA DE INTERNET DO MUNICÍPIO 

 

Figura 3 – Publicitação no sítio da Internet do Município 

 

 

 

 

2.2 – LOCAIS DE CONSULTA 

 

O processo referente ao assunto encontrou-se disponível para consulta dos interessados nos 

seguintes locais:  

• Divisão de Urbanismo e Planeamento da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, sita na 

morada Praça do Município, 6060 -163 Idanha-a-Nova, durante o período normal de 

expediente; 

• Sítio eletrónico oficial do Município (www.cm-idanhanova.pt), através do link: 

https://www.cm-idanhanova.pt/areas/urbanismo-e-planeamento/pdm.aspx. 
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2.3 – MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Durante o período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões por:  

• Escrito, dando entrada no expediente da Camara Municipal; 

• Correio registado para a morada do município; 

• Correio eletrónico: geral@cm-idanhanova.pt / dup@cm-idanhanova.pt. 

 

3. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 
 

Decorrido o período de discussão pública do Relatório sobre o Estado do Ordenamento do 

Território, não foram recebidas quaisquer participações ou propostas de eventuais alterações a 

introduzir no REOT, apresentadas por parte de particulares.  

 

Concluído o período de discussão pública, e nos termos do n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT, com as 

devidas adaptações, a Câmara Municipal pondera e divulga o resultado das participações 

apresentadas, designadamente através da comunicação social, da página da internet da 

Câmara Municipal. 

 

4. CONCLUSÕES 
 

Findo o período de discussão pública, não obstante a divulgação feita pela Câmara Municipal, 

através de vários meios explicitados, tendo-se verificado que não foram recebidas quaisquer 

reclamações, observações ou sugestões, mantém-se na integra o Relatório sobre o Estado do 

Ordenamento do Território para efeitos de aprovação.  

 

O presente REOT traduz o balanço da execução dos programas e dos planos territoriais, objeto 

de avaliação, bem como dos níveis de coordenação interna e externa obtidos, fundamentando 

a necessidade de revisão.  

 

Desta forma, entende-se que o Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território (REOT), se 

encontra em condições de ser aprovado pelos órgãos competentes, de acordo com o n.º 3 do 

artigo 189.º do RJIGT, conjugado com o disposto nos nºs 6 e 7 do artigo 89.º do mesmo regime 

jurídico. 



Município de Idanha-a-Nova
Câmara Municipal

Divisão de Urbanismo e Planeamento

Serviço Afeto a: 113 - Divisão de Urbanismo e Planeamento

Informação n.9 8566 / 2022
25/05/2022

Assunto: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DO ESTADO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

(REOT) - ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA

Considerando que:

1. No âmbito do regime de avaliação dos Instrumentos de Gestão Territorial, a Lei de 

Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de 

Urbanismo (LBPOTU), aprovada pela Lei n.2 31/2014, de 30 de maio, e o Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.Q 

80/2015, de 14 de maio, nas suas redações atuais, estabelecem que deve ser efetuada 

a avaliação dos instrumentos de gestão territorial, com a elaboração de um Relatório 

do Estado de Ordenamento do Território (REOT), o qual deve verter o balanço da 

execução dos instrumentos de gestão territorial, bem como dos níveis de planeamento 

interno e externo obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisão, 

alteração ou revogação.-----------------------------------------------------------------------------------

2. Ao abrigo no disposto no n.9 1 do artigo 187.2 do RJIGT as entidades da administração 

devem promover permanentemente avaliação da adequação e concretização da 

disciplina consagrada nos planos territoriais por si elaborados, suportada nos 

indicadores qualitativos e quantitativos neles previstos.----------------------------------------

3. Neste sentido, ao abrigo no disposto no n.9 3 do artigo 189.2 do RJIGT a câmara 

municipal, elabora, de quatro em quatro anos, um REOT, a submeter à apreciação da 

Assembleia Municipal, instrumento que permite uma avaliação contínua do
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desenvolvimento do território, de forma a auxiliar técnicos e políticos na gestão do 

território.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

4. O REOT é um instrumento que permite a avaliação contínua do desenvolvimento do 

território, tendo em conta o nível de execução dos objetivos e concretização das ações 

propostas no Plano Diretor Municipal (PDM).-------------------------------- ----- ---------------

5. A necessidade da alteração, revisão ou revogação de um plano território fundamenta- 

se no respetivo relatório de execução (n.9 4, do artigo 57.9, da LBPOTU);--------------

6. Sublinhe-se que, para além de se constituir como um imperativo legal, a elaboração do 

REOT assume-se como requisito obrigatório para a revisão do Plano Diretor Municipal 

de Idanha-a-Nova;------------------------------------------------------------------------------------------

7. Concluída a elaboração, o REOT é submetido a um período de discussão pública de 

duração não inferior a 30 dias (n.9 5 do artigo 189.9 do RJIGT), para a formulação de 

reclamações, observações ou sugestões, sobre questões que possam ser 

consideradas no âmbito do respetivo processo.--------------------------------------------------

Face ao exposto, propõe-se à Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, que delibere, nos 

termos e com os fundamentos supra expostos:

a) Aprovar o Relatório do Estado do Ordenamento do Território (REOT), nos termos 

do disposto no n.9 3, do artigo 189.9, do Decreto-Lei n.s 80/2015, de 14 de maio;----

b) Proceder à abertura do período de discussão pública, nos termos do n.e 5 do artigo 

189.9 do Decreto-Lei n.9 80/2015 de 14 de maio, estipulando um prazo de 30 dias para 

o efeito, contados a partir do 5.9 dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no 

Diário da República.----------------------------------------------------------------------------------------
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À Consideração Superior

A CHEFE DE DIVISÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO E PLANEAMENTO (DUP),

(Joana Mata Serrasqueiro Rossa)

Informação Informação Informação

O (A) Técnica Superior / 
O (A) Coordenador Técnico (a)

O (A) Chefe de Divisão O (A) Vereador(a)
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